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----- Aos vinte e três dias do mês de maio do ano de dois mil e treze, nesta Vila de Mira 

e sala de reuniões da Câmara Municipal, reuniu esta, sob a direção da Exª. Srª. Vice-

Presidente da Câmara, Drª. Sandra Margarida Santos Pereira, estando presentes os 

Vereadores Srs. João Evangelista Rocha de Almeida,  Luis Filipe Cruz Barreto, D. 

Sandra Cristina Tomásio Reverendo e Prof. Saul dos Santos Rico. Presentes também os 

chefes da Divisão Administrativa e Financeira, Drª. Carmen da Conceição Santos, da 

Unidade de Gestão Urbanística, Engª. Paula Cristina Rodrigues de Oliveira Lourenço, 

da Divisão de Obras Municipais, Engº. Rui Manuel Reixa da Cruz Silva, da Divisão de 

Proteção Civil, Planeamento, Ordenamento e Ambiente, Dr. Ângelo Manuel Morais 

Lopes e da Divisão de Educação, Cultura e Desporto, Brigitte Maria Capeloa. ------------ 

----- JUSTIFICAÇÃO DE FALTAS: -----------------------------------------------------------------------------------                                                            

-----Nos termos da alínea c), do nº. 1, do artº. 64º. da Lei nº. 169/99, de 18 de setembro, 

alterada pela Lei nº. 5-A/2002, de 11 de janeiro, a Câmara deliberou justificar as faltas 

do Sr. Presidente da Câmara, Dr. João Maria Ribeiro Reigota e Vereador Dr. Luis 

Miguel dos Santos Grego. ------------------------------------------------------------------------ 

----- FINANÇAS MUNICIPAIS: --------------------------------------------------------------------------------------  
----- Foi presente o resumo diário da tesouraria n.º 96, de vinte e dois de maio corrente, 

com um saldo orçamental de 496.137,78 € (quatrocentos e noventa e seis mil, cento e 

trinta e sete euros e setenta e oito centimos).----------------------------------------------------  

----- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO: (n.º 5 do art.º 84º. da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 

na redação da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro):-----------------------------------------------------  
-----Esteve presente na reunião o Sr. Carlos Gonçalves, residente  no Núcleo A do 

Miroásis, lote nº 9, na Praia de Mira, que expôs as suas preocupações relativamente a 

ATA N.º 10/2013 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
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problemas que se prendem com mau estado do piso dos arruamentos e também 

situações de esgoto a céu aberto. ----------------------------------------------------------------- 

----- A Srª. Vice-Presidente da Câmara, Drª. Sandra Pereira tomou nota das situações e 

transmitiu ao munícipe que o assunto iria ser analisado pelos serviços e porteriormente 

comunicado ao interessado. ----------------------------------------------------------------------- 

----- PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA: ---------------------------------------------------- 

-----O Sr. Vereador  João Rocha de Almeida interveio e relativamente às queixas ali 

apresentadas pelo munícipe, disse que não seria despiciendo que a Câmara Municipal  

começasse a pensar em dar cumprimento àquilo que tinha sido inicialmente definido, no 

sentido de que deveria existir um protocolo de utilização, entre Miroásis e Miravillas. --- 

-----O Sr. Vereador Filipe Barreto reforçou que o Miravillas e o Miroásis eram o 

espelho, a montra do concelho de Mira e quando se chegava ali e se via uma parte do 

território naquele estado, a tendência era tomar a parte pelo todo e era essa a imagem 

com que se ficava. Disse que deveria ir-se um pouco mais longe a haver um 

comprometimento da Câmara no sentido de que parte da receita do IMI fosse 

comprometida para execução de obras e infraestruturas naquele local, fosse através de 

protocolo ou outra forma jurídica qualquer, em que ficasse definido que parte da receita 

daquele imposto proveniente daquela zona fosse lá investida. -------------------------------- 

----- O Sr. Vereador João Rocha de Almeida defendeu antes que o IMI deveria ser 

distribuído, equitativamente, por todo o concelho, não devendo ser feito um tratamento 

discricionário.Por outro lado, disse também que, a Câmara deveria investir no Miroásis, 

pelo menos, o mesmo que está a dar ao Miravillas, achando que estava profundamente 

errado e era injusto que os munícipes e todos aqueles que pagavam IMI em Mira, 

incluindo ele, estivessem a contribuir para as pessoas que estavam bem instaladas no 

Miravillas. Reconheceu, todavia, que também vinha muito dinheiro, em termos de IMI, 

daquele empreendimento, mas também disse que a Praia de Mira era um grande 

sorvedouro, um grande consumidor, porquanto consumia tudo o que ganhava mais 

aquilo que o resto do concelho lhe dava. -------------------------------------------------------- 
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----- O Sr. Vereador Filipe Barreto, questionou relativamente ao horário definido para a 

época balnear, em que apenas na Praia de Mira e Figueira da Foz decorria de 15 de 

junho a 01 de setembro, ao contrário do resto do país em que se prolongava até 15 de 

setembro. -------------------------------------------------------------------------------------------- 

----- A Srª. Vice- Presidente respondeu que assim era, de acordo com os respetivos 

concessionários, os quais asseguravam a vigilância das praias.------------------------------- 

-----O Dr. Ângelo informou que as datas tinham sido propostas pelas duas associações 

concessionárias e também que na Praia do Poço da Cruz, o período ainda era mais curto 

e decorria de  29 de junho a 31 de agosto, por uma razão, é que as operações de 

vigilância e segurança das praias eram muito exigentes e bastante caras, até porque cada 

concessionário era obrigado a assegurar, em média, 2 nadadores salvadores em 

permanência. ---------------------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------- DIVISÃO  ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA------------------------ 

-----TRANSFERÊNCIA PARA A COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO BAIXO MONDEGO – 

CIM-BM – QUOTA ANUAL - 2013 ---------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 122/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 15 de maio de 2013, no sentido da aprovação da quota 

do Município de Mira na Comunidade Intermunicipal do Baixo Mondego, no valor de 

5.200,00 € (cinco mil e duzentos euros), nos termos previstos no nº. 1, da alínea p), do 

artº. 64º., da Lei nº. 169/99, de 18 de setembro, na redação da Lei nº. 5-A/2002, de 11 

de janeiro. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----AUMENTO TEMPORÁRIO DE FUNDO DISPONÍVEL ------------------------------------------------  

-----A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com duas abstenções dos senhores 

Vereadores João Evangelista Rocha de Almeida e Luis Filipe Barreto e três votos a 

favor, da Srª. Vice-Presidente da Câmara, Drª. Sandra Pereira, Vereadora D. Sandra 

Reverendo e Vereador Prof. Saul Rico, aprovar a proposta nº. 123/2013, do Sr. 

Presidente da Câmara, de 15 de maio de 2013, no sentido da ratificação, ao abrigo do nº. 

3, do artº. 68º. da Lei nº. 169/99, de 18 de setembro, na atual redação, do despacho 

proferido na mesma data, que autorizou o reforço do aumento temporário dos fundos 
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disponíveis no mês de maio, no valor de 691.106,00 € (seiscentos e noventa e um mil, 

cento e seis euros), nos termos da alínea c), do artº. 4º., da lei nº. 8/2012, de 21 de 

fevereiro, conjugado com a alínea g) do artº. 5º., do D.L. nº. 127/2012, de 21 de junho.-- 

-----O Sr. Vereador João Rocha de Almeida interveio e disse que a sua abstenção se 

prendia com o facto de não concordar com a antecipação dos fundos, relativa a 

duodécimos, uma vez que ultrapassavam o atual mandato, pois reportavam-se aos meses 

de outubro e novembro.---------------------------------------------------------------------------- 

-----TOMADA DE CONHECIMENTO – 3ª. ALTERAÇÃO ORÇAMENTAL/3ª. ALTERAÇÃO ÀS 

GOP’S - PPI-----------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- A câmara municipal tomou conhecimento da proposta nº 124 /2013, do Sr. 

Presidente da Câmara, de 10 de maio de 2013, contendo a 3ª. alteração orçamental e 3ª. 

alteração às GOP’s - PPI, cifrada em 104.000,00 € (cento e quatro mil euros). ------------ 

-----A referida alteração encontra-se anexa à presente ata, dela fazendo parte integrante.    

-----O Sr. Vereador João Rocha de Almeida usou da palavra e disse que era mau que o 

orçamento camarário estivesse aprovado, tinha-se dito às Juntas de Freguesia que teriam 

um determinado montante para subsídios, assim como às associações de solidariedade 

social do concelho e agora, ao 5º. mês de vigência do orçamento, este estava 

“abortado”, o orçamento tinha deixado de ter “barriga” para as associações, para as 

Juntas e na próxima campanha aquilo poderia até vir a ser útil a algumas candidaturas, 

porque havia promessas que não tinham sido cumpridas. ------------------------------------- 

-----O Sr. Vereador Filipe Barreto disse que não era só aquilo que tinha sido retirado 

mas também para onde íam as verbas, como era o caso das associações, com uma 

afetação de verbas na ordem dos cinquenta e cinco mil euros. Mais disse que podia 

mesmo levar a pensar que um orçamento que era mais ou menos realista, poderia agora 

vir a ser acusado de ser um orçamento eleitoralista.-------------------------------------------- 

-----CONCESSÃO DE ALARGAMENTO DE HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DE 

ESTABELECIMENTO DE BEBIDAS – “CADILLAC CAFFÉ” SITO NA PRAIA DE MIRA, 

CONCELHO DE MIRA -----------------------------------------------------------------------------------------  
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-----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 125/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 20 de maio de 2013, no sentido do deferimento do 

pedido de alargamento de horário de funcionamento para as 04:00h, em todas as épocas 

do ano, do estabelecimento de bebidas denominado “Cadillac Caffé”. ---------------------- 

-----Mais foi deliberado notificar o explorador do referido estabelecimento de que a 

alteração dos fundamentos que determinaram a autorização do alargamento do horário 

implica a revogação da autorização concedida, nos termos do nº. 8, do artº. 13º. do 

Regulamento Municipal de Horários de Funcionamento dos Estabelecimentos 

Comerciais de Venda ao Público e de Prestação de Serviços.--------------------------------- 

-----PROJETO DE REGULAMENTO DO ARQUIVO MUNICIPAL DE MIRA – APRECIAÇÃO 

PÚBLICA ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 126/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 20 de maio de 2013, no sentido de ser aprovado, ao 

abrigo das disposições conjugadas previstas no artigo nº. 241º. da Constituição da 

República Portuguesa, na alínea a) do nº. 2 e na alínea a) do nº. 6, do artº. 64º. da Lei nº. 

169/99, de 18 de setembro, na atual redação, o Projeto de Regulamento do Arquivo 

Municipal de Mira, o qual se encontra anexo à presente ata, dela fazendo parte 

integrante. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Mais foi deliberado submeter o referido projeto à apreciação pública, pelo período 

de 30 dias úteis, nos termos do nº. 2, do artº. 118º. do Código do Procedimento 

Administrativo. ------------------------------------------------------------------------------------- 

-----INTENÇÃO DE CELEBRAÇÃO DE COMODATO E DE PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO 

COM A “ABRIGO DE CARINHO” ASSOCIAÇÃO AMIGOS DOS ANIMAIS ----------------------------  

-----A Câmara Municipal tomou conhecimento da proposta nº. 127/2013, do Sr. 

Presidente da Câmara, de 20 de maio de 2013, relativa à intenção do Município celebrar 

um contrato de comodato, visando ceder um terreno para a instalação de uma 

infraestrutura de acolhimento, abrigo e tratamento de animais, bem como, 

posteriormente, celebrar um protocolo de colaboração com a Associação “Abrigo de 

Carinho – Associação Amigos dos Animais”. -------------------------------------------------- 
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----- O sr. Vereador João Rocha de Almeida interveio e disse que não havia em 

concreto objeto para apreciação e que não percebia muito bem o que se pretendia que 

fosse votado, uma vez que, com aquela proposta de intenção ficava tudo em aberto e 

que a Câmara só deveria avançar quando tivesse dados concretos e definidos. 

Reconheceu que no concelho havia problemas de abandono de animais e que 

concordava com a celebração de um protocolo, uma vez que a Câmara Municipal tinha 

responsabilidades na matéria em apreço, para além de que não possuía canil municipal. - 

-----A Chefe da DAF esclareceu que a questão tinha a ver com a necessidade de serem 

acauteladas candidaturas a alguns programas, sendo que aquele primeiro passo para 

celebração de protocolo e o comodato se prendia com a vontade de firmar um desejo de 

avançar que serviria já para prosseguir com uma candidatura.-------------------------------- 

-----O Sr. Vereador João Rocha de Almeida disse que a isso chamava “carta de 

conforto” e concordava plenamente que a Câmara Municipal expressasse o seu apoio à 

Associação, no entanto, afirmou, aquela proposta dava para fazer tudo e não dava para 

fazer nada e melhor seria que fosse ali apresentada uma proposta concreta para que 

fosse tomada uma deliberação em que estivessem definidas todas as cláusulas, 

designadamente do protocolo a celebrar, identificação concreta do terreno a ceder para 

instalação da infraestrutura de acolhimento dos animais, etc.--------------------------------- 

-----A Chefe de Divisão acrescentou que, posteriormente, seriam disponibilizados todos 

os documentos e dados concretos para a celebração do protocolo. --------------------------- 

-----ADITAMENTO À TABELA DE TAXAS E OUTRAS RECEITAS DO MUNICÍPIO DE MIRA, 

NO ÂMBITO DO LICENCIAMENTO ZERO - APRECIAÇÃO PÚBLICA----------------------------------  

-----A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 128/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 20 de maio de 2013, no sentido de ser aprovado, ao 

abrigo das disposições conjugadas do artigo 241º. da Constituição da República 

Portuguesa, da Lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei 2/2007, de 15 de janeiro, do 

Regime Jurídico das Taxas das Autarquias Locais, aprovado pela Lei nº. 53-E/2006, de 

29 de dezembro, do artº. 18º. do Decreto-Lei nº. 48/2011 e do estabelecido na alínea a), 

do nº. 6, do artº. 64º. da Lei nº. 169/99, de 18 de setembro, na atual redação, o 
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aditamento à Tabela de Taxas e outras receitas do Município de Mira, a qual se encontra 

anexa à presente ata, dela fazendo parte integrante.-------------------------------------------- 

-----Mais foi deliberado submeter o referido aditamento à apreciação pública, pelo 

período de 30 dias, nos termos do nº. 2, do artº. 118º. do Código do Procedimento 

Administrativo. ------------------------------------------------------------------------------------- 

----- CONHECIMENTO DA PRÁTICA DE ATOS, EXECUTADOS AO ABRIGO DA DELEGAÇÃO 

DE COMPETÊNCIAS NOS TERMOS DO Nº. 3 DO ARTº. 65º. DA LEI Nº. 169/99, DE 18 DE 

SETEMBRO, NA ATUAL REDAÇÃO – LISTAGEM DA SECÇÃO DE TAXAS, EXPEDIENTE E 

ÁGUAS------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

-----A Câmara Municipal, em cumprimento do disposto no nº. 3 do artº. 65º. da Lei nº. 

169/99, de 18 de setembro, na redação da Lei nº. 5-A/2002, de 11 de janeiro, tomou 

conhecimento da proposta nº. 129/2013, do sr. Presidente da Câmara, de 17 de maio de 

2013, contendo a listagem de processos despachados desde o envio da última listagem à 

reunião do Executivo Municipal de 09 de maio de 2013, em matéria da Secção de 

Taxas, Expediente e Águas, a qual se encontra anexa à presente ata, dela fazendo parte 

integrante. ------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------------------------- UNIDADE  DE GESTÃO URBANÍSTICA------------------------------- 

-----TOMADA DE CONHECIMENTO DA PRÁTICA DE ATOS, NO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO E 

SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS, EM MATÉRIA DE URBANIZAÇÃO E EDIFICAÇÃO, 

DIVERSAS AUTORIZAÇÕES E LICENCIAMENTOS, CONFORME LISTA EM ANEXO ---------------  

----- A câmara municipal tomou conhecimento da proposta nº 130 /2013, do Sr. 

Presidente da Câmara, de 17 de maio de 2013 em cumprimento ao disposto no n.º 3, do 

art.º 65º. da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei n.º 5-A/2002, 

de 11 de janeiro, contendo a listagem de processos de obras despachados pelo Sr. 

Presidente e Vice-Presidente da Câmara, ao abrigo da delegação de competências, no 

período que medeia entre a reunião de 09 de maio de 2013 e o dia 17 do mesmo mês, 

bem como, dos respetivos despachos que sobre os mesmos recaíram, conforme relação 

anexa à presente ata e que dela fica a fazer parte integrante. ---------------------------------- 
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----- O Sr. Vereador Filipe Barreto reiterou as posições anteriormente tomadas pelos 

Vereadores do PSD, no sentido de que apenas tomava conhecimento do teor da listagem 

apresentada, não se pronunciando relativamente ao procedimento uma vez que o 

desconhecia.----------------------------------------------------------------------------------------- 

-----O Sr. Vereador João Rocha de Almeida também interveio e, uma vez mais, 

lamentou que apenas fosse fornecida uma listagem e não fossem disponibilizados os 

próprios processos para que os Vereadores da oposição tivessem um conhecimento mais 

alargado, até para poderem dar resposta aos pedidos de esclarecimento dos munícipes. -- 

------------------------------DIVISÃO DE OBRAS MUNICIPAIS --------------------------------    

----- EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE TIRO – TRABALHOS A MAIS----------------  
----- A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com duas abstenções dos senhores 

Vereadores João Evangelista Rocha de Almeida e Luis Filipe Barreto e três votos a 

favor, da Srª. Vice-Presidente da Câmara, Drª. Sandra Pereira, Vereadora D. Sandra 

Reverendo e Vereador Prof. Saul Rico, aprovar a proposta nº. 131/2013, do Sr. 

Presidente da Câmara, de 17 de maio de 2013, no sentido da aprovação, nos termos do 

previsto no artº. 26º. do D.L. nº. 59/99, de 02 de março, dos trabalhos a mais na 

empreitada de construção do Campo de Tiro, adjudicada à empresa “Socértima”, 

trabalhos esses no valor de 8.428,78 € (oito mil, quatrocentos e vinte e oito euros e 

setenta e oito cêntimos), a acrescer de IVA, correspondente a 0,99% do valor global da 

referida empreitada (850.000,00 €). --------------------------------------------------------------  

----- EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO CAMPO DE TIRO – PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 

EXECUÇÃO ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
----- A Câmara Municipal deliberou, por maioria, com duas abstenções dos senhores 

Vereadores João Evangelista Rocha de Almeida e Luis Filipe Barreto e três votos a 

favor, da Srª. Vice-Presidente da Câmara, Drª. Sandra Pereira, Vereadora D. Sandra 

Reverendo e Vereador Prof. Saul Rico aprovar a proposta nº. 132/2013, do Sr. 

Presidente da Câmara, de 17 de maio de 2013, no sentido de ser autorizada a 

prorrogação do prazo de execução da empreitada de construção do Campo de Tiro, até 

ao dia 15 de julho de 2013, ao abrigo do artº. 194º. do D.L. nº. 59/99, de 02 de março.--- 
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----- TOMADA DE CONHECIMENTO DA CANDIDATURA DO MUNICÍPIO DE MIRA AO “PLANO 

DE PROMOÇÃO DA EFICIÊNCIA NO CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA (PPEC) 2013-2014 – 

CANDIDATURA--------------------------------------------------------------------------------------------------  
----- A Câmara Municipal tomou conhecimento da proposta nº. 133/2013, do Sr. 

Presidente da Câmara, de 17 de maio de 2013, referente à submissão das candidaturas 

apresentadas pelo Município de Mira ao plano de Promoção da Eficiência no Consumo 

de Energia Elétrica, designadamente, medida tangível “Melhoria na Gestão e Eficiência 

Energética nas Piscinas Municipais”, comparticipada a 80% e medida intangível 

“Energy Savers – Educar para poupar”, financiada a 100%, sendo o promotor da 

candidatura, no valor de 200.000,00 € (duzentos mil euros), a CIM-Baixo Mondego. ---- 

----- CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO COM A EMPRESA MIROLIVA -  AGROINDUSTRIAL, LDA  
----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 134/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 20 de maio de 2013, no sentido de ser aprovada a 

minuta do protocolo a celebrar entre o Município de Mira e a empresa “Miroliva – 

Agroindustrial, Ldª.”, com o objetivo de possibilitar a ligação das instalações da referida 

empresa à rede de saneamento do Município, ao abrigo do disposto nas alíneas l) do nº. 

13º. e b), do nº. 1, do artº. 26º., da Lei nº. 159/99, de 14 de setembro, conjugado com o 

disposto na alínea f) do nº. 2, do artº. 64º. da Lei nº. 169/99, de 18 de setembro, a qual 

se encontra anexa à presente ata e dela fica a fazer parte integrante.------------------------- 

------ DIVISÃO DE PROTEÇÃO CIVIL, PLANEAMENTO, ORDENAMENTO E 

AMBIENTE------ ---------------------------------------------------------------------------------------------    

----- APRESENTAÇÃO DE CANDIDATURA CIM-BM – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S) ----------------------------------------------------------------------------  
----- A Câmara Municipal tomou conhecimento da proposta nº. 135/2013, do Sr. 

Presidente da Câmara, de 17 de maio de 2013, relativa à candidatura apresentada pela 

CIM-BM ao convite do POVT-QREN, para aquisição de Equipamentos de Proteção 

Individual (EPI’s), para os Corpos de Bombeiros dos Municípios associados, sendo a 

componente privada a suportar pelo Município de 1.732,50 € (mil, setecentos e trinta e 

dois euros e cinquenta cêntimos). ---------------------------------------------------------------- 
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----- COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE VIATURAS/EQUIPAMENTOS USADOS ----  
----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 136/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 23 de maio de 2013, no sentido da aprovação da 

seguinte constituição da Comissão de avaliação de aquisição de viaturas/equipamentos 

usados, ao abrigo do POCAL (Programa Oficial de Contabilidade das Autarquias 

Locais): Engº. Rui Manuel Reixa da Cruz Silva, Chefe de Divisão; Dr. Ângelo Manuel 

Morais Lopes, Chefe de Divisão; Sr. Manuel Arribança, mecânico municipal; Sr. João 

Agripino Marques Estêvão, mecânico externo. ------------------------------------------------- 

----- RATIFICAÇÃO – EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO – AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS DE 

REGULARIZAÇÃO DE AREIAS NA PRAIA DE MIRA E PRAIA DO POÇO DA CRUZ----------------  
----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 137/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 17 de maio de 2013, no sentido de ser ratificada a 

emissão de parecer prévio favorável para a contratação de prestação de Serviços de 

Regularização de Areias na Praia de Mira e Praia do Poço da Cruz, no valor de 

12.000,00€ (doze mil euros), a acrescer de IVA, nos termos do nº. 5 artº. 75º. do OE de 

2013. ------------------------------------------------------------------------------------------------- 

-----Será aplicada a redução remuneratória, por força do disposto no artigo 27.º, nº. 1 da 

LOE 2013. ------------------------------------------------------------------------------------------ 

--------------------DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO ------------------   

----- APOIO À CONFRARIA NABOS E COMPANHIA, PARA A REALIZAÇÃO DA IX FEIRA DOS 

GRELOS DA REGIÃO DA GÂNDARA------------------------------------------------------------------------  
----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 138/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 17 de maio de 2013, no sentido do atribuição de apoio 

à `”Confraria Nabos e Companhia”, no valor de 3.200,00€ (três mil e duzentos euros), 

destinado a comparticipação nas despesas inerentes à organização da “IX edição da 

Feira dos Grelos”, a levar a efeito de 24 a 26 de maio em Carapelhos. ---------------------- 

-----  ATRIBUIÇÃO DE APOIO ECONÓMICO A MUNÍCIPE CARENCIADO----------------------------  
----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 139/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 17 de maio de 2013, no sentido da atribuição de um 
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apoio eventual no valor de 350,00 € (175,00 € mensais), durante um período de dois 

meses, ao Munícipe carenciado António Augusto Alves Meireles, destinado a fazer face 

à despesa da renda de habitação do agregado familiar, conforme o disposto no nº. 6 do 

artº. 1º., do nº. 1, do artº. 4º. e do artº. 6º. do Regulamento de Apoio a Estratos Sociais 

Desfavorecidos.------------------------------------------------------------------------------------- 

-----  5º. GRANDE PRÉMIO DE ATLETISMO DA PRAIA DE MIRA – ATRIBUIÇÃO DE APOIO À 

SECÇÃO DE ATLETISMO DO CENTRO CULTURAL E RECREATIVO DA PRAIA DE MIRA -------  
----- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a proposta nº. 140/2013, 

do Sr. Presidente da Câmara, de 20 de maio de 2013, no sentido da atribuição de apoio, 

no valor de 1.100,00 € (mil e cem euros) à Secção de Atletismo do Centro Cultural e 

Recreativo da Praia de Mira, destinado a fazer face a despesas inerentes à realização do 

5º. Grande Prémio de Atletismo da Praia de Mira, levado a efeito no dia 05 de maio 

corrente, na Vila da Praia de Mira. --------------------------------------------------------------- 

-----ENCERRAMENTO: ------------------------------------------------------------------------------ 

------ E, não havendo mais nada a tratar, pela Srª. Vice-Presidente da Câmara, foi 

declarada encerrada a reunião, sendo 15:50 horas, tendo sido aprovada, por 

unanimidade, a minuta da respetiva ata, nos termos e para os efeitos do disposto no nº. 4 

do artº. 92º., da Lei nº. 169/99, de 18 de setembro, com a redação dada pela Lei nº. 5-

A/2002, de 11 de janeiro.-------------------------------------------------------------------------- 

-----E, para constar, se lavrou a presente ata, que eu, Carla dos Santos Martins, na 

qualidade de secretária, redigi.-------------------------------------------------------------------- 

 

_______________________________________________ 

 (Vice-Presidente: Sandra Margarida Santos Pereira, Drª.) 

 

________________________________________ 

(secretária: Carla dos Santos Martins, Drª.) 

 


